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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 267/20 

CONTRATO/AD ITI VO N°093/2021 
PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº 09.173/202 1, anexo ao de n º 2 1.2 11 /2020 - TP Nº 008/2020 
CONTRATANTE: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
CONTRATADO: CP R ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHA RI A CIVIL E ELÉTR ICA NO AMB ITO DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ENGEN HAR IA E 
ARQU ITETURA. 
AD ITAMENTO: aditi vo de quantidade 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito , de um lado, como 
CONTRANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público intern o, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634 .1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
10.011 de 16 de setemb ro de 20 14, representado pelo Secretá rio do Prefeito, GILBERTO MARIOTTO PERES, 
brasileiro, di vorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de identidade RG nº. 2 1.602.025-6 e 
inscrito no CPF sob nº. 137.209.248 -07 e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa C P R ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.903.676/0001-70, sediada na Rua Jorge Barbosa de Barros , nº 278 , Jd. Paraíso, 
Botucatu - SP, com base no Pregão e Processos acima mencionados , e ainda com fund amento nas disposições da lei 
federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , com alterações introduzidas pe la Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm 
entre si, como justo e avençado, o objeto do presente cont rato, que se regerá pelas cláusul as e cond ições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes , mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas ce lebrado em 10 de setembro de 2020, nos autos do Processo Administrativo ac im a descrito , pelos motivos 
dev idamente justificados e autorizados, acrescendo a quantidade inicialmente con tratada em mais 55 hs mensais de 
serviços de engenharia civil , que corresponde ao aditamento do valor mensal em RS 4.002,77 (Quatro mil, dois reais e 
setenta e sete centavos), consoante o disposto no parágrafo 1 º, do artigo 65 , da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá completar a garantia contratual prestada em mais R$ 800,55 
(Oitocentos reais e cinquenta e cinco centa vos). ~ 

, / ' '. ~-CLAUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cl usu las do instrum'eQtO principais não alteradas pelo presente 
termo ad itivo. \ 

\ 

E, por estarem ass im , justos e contratados , assinam o pr nte instrumento partícula ·, em três vias de igual teor e forma, 
que vai ass inado por duas testemunhas , para os devid e~ 

Botucatu, 2 6 MAi 2021 

TESTEMUNHAS: 

A 
CONTRATADA 

~~ 
Andrea Cristina Panhim Amaral Nogueira 
llrerora do Depmnento deC~e l.iàtaçiies 

Rl2320-5 

re Rodrigues Santo, 
Chefe Setor de Contrato, 

RI 3128-~ 


